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lEI Nº. 2.~65'DE 02· E>E JUNHO DE 2009 ' 

l 

'" Abr~ Crédito Êspecial no'valor ,de .R$ 12:obO,OO 
(0ozé Mil Reais) ~-d~_outras·proviél~1,1c;iªs'1. · ,, 

. . . 
JOSÉ .. CLÁIJDIQ MARTINS,-PREFEITO MUNICIPAl-'DE UCHOA/Estado de São 

Paulo~ lJSando.de sÚ_as atribuições legais, Fa2, sabe~ que ,<I Câma·~a Municipal aproyou _e ele s~ncioha e ·. 
promulga a seguinte Lei: ' . • · · , . ' 

• e • :" ' ., ,' ~ . ' . . .. , ) . 
.. Art.-· 1° ;- Ficá ·o Pocjer Executiyo autq]'izado a ·abrir na Contadorià Mún1cipal um 

Grédito Especial orii:indo da·seguinte dotaçãó orçamentária no valor d~ R$-12.'odo,oo (Doze Mil Reéis)~ 
0_2.00-'- POQ,ER:EXÊÇUTIVO . . . , ' 

1
. ' 

02.Q9'- FUNDOMUNIÇIPAL.DE SAÚDÊ 
10.'.301.001à,1033.4490.51 - R$ 12.000;00,FICH/& Nº. 33(:i' 

1 ' . ' 
' ' 

Art. ·2° - O vaJor do presente ,crj§dito -será c,oberto, çom o recursÓ· ·proveniente da 
anulação no valor ele R$.:t'2.000,00 (Doze Mil Reais) da segUinte dotação orçamentária: ,. 
d2.00-POD!;:R'E~ECUTIVO ' . . 

· 02.09 - ENSINO . 
10.301.001:8.1033,4490.51 -'R$ 12-.'000,00 - FICHA Nº. 180 

. . ' 
Art. '.3° - Esta Lei entra em v_igor na data de sua p_ublicação,-revogadas às disposições 

~ . . 
em contrário., 

' ' Registre0se1 Pobliq_ue·~e e-Comtiniqble-se. ·~ 
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' ' .. feitu':? Municipal d1>-Uc_hoa, 02. de)uJJhq de 2009. 
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Reg_istradQ no,liv_ro de leis; e111 seguida publ ad,o de acordo com ·ó.artigo SQ, §1° da Lei O_rgânica 
Mumc1pa1,J · . : • _ , · · · 
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Diretora éle Adni., Plan. é· Finanças~-

. ' . 
·Av. P.e<!r~ de Toledo, 1011- - <;:idade Alta- CEP: 15890-0.00 - !.)chóa•SP 
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